
Pouso Alegre - MG, 07 de fevereiro de 2025.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE

Autoria – Poder Legislativo/Vereador Odair Quincote

Nos termos dos artigos 246 c/c 243, §2º-A, do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Pouso Alegre, analisa-se os aspectos de admissibilidade do Projeto de Lei nº 7.995/2025 de 

autoria dos Vereador Odair Quincote que “ESTABELECE PRIORIDADE PARA MULHERES 

VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NA ANÁLISE E APROVAÇÃO DE 

DOCUMENTOS PARA A AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS NOS PROGRAMAS 

HABITACIONAIS DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE”.

1. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei em análise visa priorizar mulher vítima de violência doméstica que terá 

preferência na análise e aprovação da documentação para a aquisição de imóveis oriundos dos 

programas habitacionais promovidos pelo município de Pouso Alegre.

Eis o Projeto de Lei: 

Art. 1º Nos termos desta Lei, a mulher vítima de violência doméstica terá 
prioridade na análise e aprovação da documentação para a aquisição de 
imóveis oriundos dos programas habitacionais promovidos pelo município de 
Pouso Alegre.

Parágrafo único. Para fruição do direito estabelecido no caput deste artigo, 
deve ser apresentada medida protetiva de urgência, expedida nos termos da 
Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha.

Art. 2º Para efeito do disposto nesta Lei, consideram-se programas 
habitacionais toda e qualquer ação de política habitacional do município 
desenvolvida por meio de recursos próprios do tesouro municipal ou mediante 
parceria com a União, Estado ou entes privados.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar as disposições desta Lei.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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    Consta da Justificativa apresentada pelo nobre Edil: 

Centenas de milhares de vítimas de violência doméstica permanecem nos 
lugares onde sofrem maus tratos porque não têm opção de moradia. 

O relatório do Centro pelo Direito à Moradia contra Despejos, intitulado "Um 
Lugar no Mundo", aborda a relação entre violência contra a mulher e o direito 
à moradia no Brasil, Argentina e Colômbia. O estudo destaca que, nesses 
países, “a falta de acesso a uma moradia adequada, incluindo refúgios para 
mulheres que sofrem maus-tratos, impede que as vítimas escapem de seus 
agressores”.

Pesquisas indicam que muitas mulheres, especialmente aquelas de classes 
socioeconômicas mais vulneráveis, dependem da renda de seus companheiros, 
pois frequentemente atuam em setores informais ou se dedicam 
exclusivamente às atividades do lar. Embora algumas possam buscar abrigo 
temporário junto a amigos ou familiares após sofrerem agressões, a ausência 
de uma solução habitacional permanente ou de transição muitas vezes as leva 
de volta ao convívio com seus agressores.

 Programas nas áreas de assistência social, saúde, educação, trabalho e 
habitação mostram-se imprescindíveis para resgatar e reabilitar a mulher que 
vive ou viveu uma situação de violência doméstica. A ausência de alternativas 
habitacionais adequadas pode ser um fator determinante para que essas 
mulheres permaneçam em situações de violência.

O presente Projeto de Lei é apresentado a esta Casa Legislativa objetivando 
oferecer um tratamento individualizado as vítimas de violência doméstica, de 
forma a viabilizar o processo para a aquisição de moradia junto aos 
programas habitacionais promovidos pelo município de Pouso Alegre.

É o resumo do necessário

2. FUNDAMENTAÇÃO:

Consta do art. 243, §2º - A do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de 

Pouso Alegre que toda proposição recebida será protocolada, sendo que as proposições previstas 

nos incisos I, II, III, IV, IX e XII do art. 239, uma vez protocoladas, serão encaminhadas à 

Presidência da Câmara Municipal para despacho quanto à admissibilidade, nos termos do art. 

246, e consequente leitura no Expediente.

O art. 246 do Regimento Interno desta Casa de Leis disciplina que:

Art. 246. Não será aceita a proposição:
I - que versar sobre assuntos alheios à competência da Câmara;
II - que delegar a outro Poder atribuições privativas do Poder Legislativo;
III - que seja inconstitucional, ilegal ou ferir disposições regimentais;
IV - redigida de modo que não se saiba, pela simples leitura de seu texto, qual 
a providência pretendida;
V - quando emenda ou subemenda, não guarde direta relação com a 
proposição;
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VI - seja idêntica ou semelhante a outra em tramitação, ou que disponha no 
mesmo sentido de lei, de decreto legislativo ou de resolução existentes, sem 
alterá-los ou revogá-los.
§ 1º As proposições enquadradas no presente artigo serão restituídas ao autor 
pelo Presidente, no prazo de 10 (dez) dias, com justificativa expressamente 
fundamentada. (Incluído pela Resolução Nº 1270, de 2019)
§ 2º O autor, tendo recebido a proposição restituída, poderá instruí-la ou 
adequá-la de acordo com o despacho do Presidente, retornando-a ao setor 
competente com o mesmo número ou poderá recorrer da decisão à Mesa 
Diretora, no prazo de 10 (dias). (Incluído pela Resolução Nº 1270, de 2019)

Nesse sentido, o presente despacho de admissibilidade possui como premissa apenas e 

tão somente verificar se o Projeto de Lei apresentado não está por afrontar os incisos de I a VI do 

art. 246 do Regime Interno desta Casa de Leis, não sendo atribuição da Presidência a análise do 

mérito propriamente dito do referido projeto. 

O Projeto de Lei em questão, como já mencionado, visa oferecer um tratamento 

individualizado as vítimas de violência doméstica, de forma a viabilizar o processo para a 

aquisição de moradia junto aos programas habitacionais promovidos pelo município de Pouso 

Alegre, uma vez que, centenas de milhares de vítimas de violência doméstica permanecem nos 

lugares onde sofrem maus tratos porque não têm opção de moradia. 

O inciso IX do art. 23 da Constituição Federal define que é competência comum da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, promover programas de construção de 

moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico. No mesmo 

sentido, o inciso I do art. 30 da nossa Carta Magna define que aos municípios compete legislar 

sobre assuntos locais. 

A Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre no inciso IX do art. 21 da LOM também 

traz consigo que é competência comum do Município, da União e do Estado promover 

programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de 

saneamento básico.

Por último, o inciso I do art. 39 da LOM assevera que compete à Câmara, 

fundamentalmente legislar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de competência 

do Município, obviamente excetuadas aquelas matérias cuja competência é privativa. 

Deste modo, em juízo perfunctório, entendo inexistirem óbices para o prosseguimento 

deste Projeto de Lei, uma vez que, ressalvados posicionamentos contrários, não verifico violação 

aos incisos I a VI do art. 246 do Regime Interno desta Casa, todavia, deverá ser objeto de amplo 

debate pelas Comissões em razão da importância da matéria. 
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3. CONCLUSÃO:

Por tais razões, exara-se despacho favorável ao início do processo de tramitação do 

Projeto de Lei nº 7.995/2025, com as observações anteriores, para ser submetido à análise do 

Departamento Jurídico e das Comissões Temáticas e, posteriormente, à deliberação Plenária. 

Salienta-se que este despacho inicial é de caráter opinativo, razão pela qual não se vincula as 

deliberações das Comissões Permanentes desta Casa de Leis.

Dr. Edson
Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG

Edson Raimundo Rosa Junior
Diretor de Assuntos Jurídicos

OAB/MG 115.063
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7CD1TFX314UP509M, 
ou vá até o site https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 7CD1-TFX3-14UP-509M
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